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VOTO EM SEPARADO   do 

DEPUTADO JOSÉ GENOINO ao 

Projeto de Lei nº 4622/04, e apensados, 

que  “Altera a Lei  nº  5.764 de 16 de 

dezembro de 1971, para fixação do 

conceito de modalidade operacional das 

cooperativas de trabalho”. 

 

Autor: Deputado POMPEO DE MATTOS 

     Relator: Deputado GERALDO PUDIM 

 

 

 

  O Projeto de Lei nº 4622/07, e  apensados, PL 6265/05, PL 6449/05 e o 

PL 7009/06, altera a Lei 5.764/71, que trata da modalidade operacional das 

Cooperativas de Trabalho.  

 

 No Mérito, as questões são importantes para normatizar uma 

modalidade de organização econômica que está crescendo muito e necessita 

de regulamentação. Por outro lado, isso tem que se processar garantindo os 

direitos fundamentais dois trabalhadores. 



  

 Essas preocupações contempladas no substitutivo da Comissão do 

Trabalho e Administração Pública, recebeu parecer favorável do relator 

Deputado Geraldo Pudim. Quanto a esta parte do parecer não tenho 

divergência. 

 

 Em relação às emendas ao substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Industria e Comércio, o Relator apresenta 

propostas de mudanças, muitas delas com correções de constitucionalidade, e 

algumas com observações de mérito sobre as quais não vou apresentar voto 

em separado. 

 

    Sala da Comissão, em   10  de abril de 2008. 

 

 

    Deputado JOSÉ GENOINO 

      PT/SP 


